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	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



PROJETO DE LEI N.º 19/2018.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 949.506,95.
Art. 1º  Fica autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 949.506,95 (novecentos e quarenta e nove mil, quinhentos e seis reais e noventa e cinco centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
05.05 – Gestão de Pessoal

0412202352.881 – Folha de Pagamento

31900300 – Pensões do RPPS e do Militar (2954)

Fonte de Recurso: 0001 Livre

VALOR: ........................................................................................ R$    830.000,00

22.01 – Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana

0618122048.086 – Modernização e Manutenção das Ações da Guarda Municipal

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (503)

Fonte de Recurso: 0001 Livre

VALOR: ........................................................................................ R$      30.000,00

24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural

1545210382.875 – Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana

33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (3197)

Fonte de Recuso: 0001 Livre

VALOR: ........................................................................................ R$      20.000,00

25.02 – Fundo Municipal de Assistência Social

0824325114.092 – Realizar Ações Planejadas e Sistemáticas, com Metodologia Específica, conforme orientações técnicas, para Atenção e Apoio a Família, Fortalecimento de Vínculos e o Estímulo ao Desenvolvimento Infantil

33903000 – Material de Consumo (627)

Fonte de Recuso: 1136 Primeira Infância no SUAS

VALOR: ........................................................................................ R$      49.506,95

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (630)

Fonte de Recuso: 1136 Primeira Infância no SUAS

VALOR: ........................................................................................ R$      20.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das dotações abaixo:

05.05 – Gestão de Pessoal

0412202352.881 – Folha de Pagamento

31900500 – Outros Benefícios Previdenciários do Servidor (79)

Fonte de Recurso: 0001 Livre

VALOR: ........................................................................................ R$    830.000,00

22.01 – Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana

0618122048.085 – Modernização e Manutenção das Ações da ROMU

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (501)

Fonte de Recurso: 0001 Livre

VALOR: ........................................................................................ R$      30.000,00

24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural

1545210382.875 – Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (592)

Fonte de Recuso: 0001 Livre

VALOR: ........................................................................................ R$      20.000,00

Superávit financeiro vinculado ao programa Primeira Infância no SUAS (1136), repassado a conta 58105-4, agência 0450 – Banco do Brasil, no: 

VALOR: ........................................................................................ R$      69.506,95

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 6 de março de 2018.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 19/2017 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 949.506,95 (novecentos e quarenta e nove mil, quinhentos e seis reais e noventa e cinco centavos)”.
Esta suplementação visa alocar recursos nas seguintes rubricas:

a) Gestão de Pessoal – na Funcional: Folha de Pagamento, Categoria Econômica de Pensões do RPPS (2954), Recurso Livre, necessários para empenhos de pensões;
b) Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana – na Funcional: Modernização e Manutenção das Ações da Guarda Municipal, Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (503), Recurso Livre, destinados a contratação de empresa para realizar exame de aptidão psicológica aos integrantes da Guarda Municipal;
c) Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural – na Funcional: Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana, Categoria Econômica de Despesas de Exercícios Anteriores (3197), destinados ao pagamento do serviço de transbordo de lixo, referente ao mês de dezembro/2017; e
d) Fundo Municipal de Assistência Social – na Funcional: Realizar Ações Planejadas e Sistemáticas, com Metodologia Específica, conforme orientações técnicas, para Atenção e Apoio a Família, Fortalecimento de Vínculos e o Estímulo ao Desenvolvimento Infantil, Categorias Econômicas de Material de Consumo (627), e de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (630), Recurso 1136 Primeira Infância do SUAS, valores de reprogramação de recursos para serem utilizados em 2018.
Servirão de recursos para atendimento das despesas previstas neste projeto o remanejo de verbas de recursos livres e o superávit financeiro vinculado ao programa Primeira Infância no SUAS (1136), repassado a conta 58105-4, agência 0450 – Banco do Brasil, conforme comprovantes que seguem, em anexo, para melhor análise.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência, urgentíssima, por se tratarem de recursos de aplicação imediata, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, renovando protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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